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LEI MUNICIPAL Nº. 810/2014. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PRORROGAR PRAZO DOS CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou 
e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 
 
 

 Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar pelo prazo de 
até 120 (cento e vinte) dias os contratos temporários em caráter excepcional firmados 
pelo Município de Paranaíta/MT no ano de 2013 com data de vigência até o ano de 
2014. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 06 de agosto de 2014. 

 
 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


